
02/12/2020

Número: 0001467-12.2015.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/01/2015 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAUJO (AUTOR) LIDIANI MARTINS NUNES (ADVOGADO)

MAPFRE (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30489
017

08/05/2020 08:31 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

30513
818

08/05/2020 18:26 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

31455
200

10/06/2020 17:40 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

31525
087

13/06/2020 17:02 Petição Petição

31525
088

13/06/2020 17:02 ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAÚJO -
ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO

Outros Documentos

31920
475

28/07/2020 14:18 Despacho Despacho

32757
476

29/07/2020 14:12 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



 
z" l

DR**LIDIANINUNESÉ;^ a

().-\Iãn"I _74-IIIIIII

Iidianíü( IIIIIIÍKIY(ILJÇILI.('()III

ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DA
VARA CIVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PB

liiiiliiiiiiiiiiliill
O00

llllll

ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAÚJO, brasiIeiro(a), solteiro(a), Estudante, s
CPF n° 112.020.464-01, podendo ser intimado(a) na(o) Rua Antonio Paulino Marinh ,

no. 181, Mangabeira II, João Pessoa/PB, por meio de sua advogada e procurado
infra-assinada e legalmente constituída nos termos do instrumento procuratór
incluso, podendo receber intimações na Rua João Luiz Ribeiro de Moraes, n° 1
Centro, João Pessoa - PB, vem mu¡ respeitosamente a prima face solicitar

beneficio da justiça gratuita, com base na lei n° 1060/50 e ato contínuo, propor
presenteAÇÃO DE COBRANÇADE SEGURO OBRIGATÓRIODPVAT, PO
lNVALIDEZ PERMANENTE E DEFINITIVA - lNVALIDEZ, em face da NOB

EGURADORA DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado, com endereço
. venida Sinésio Guimarães, n,° 301, Salas 03 a 05, Torre, João Pessoa/PB, CNPJ

85.031.334/0001-85, ancorado nas Leis n.° 6.194/74 e n.° 11.945/2009 e demas

disposições à matéria pertinentes, pelos motivos fáticos e jurídicos que a seg ir

I1313193]WPÃI'ÃIW/IIIIí/IÍV,WIKI)HW¡Imjgzqgpjlçjq
passa a expor.

PRELIMINARMENTE

| - DA GRATUIDADE JUDICIAL - REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO D

GRATUIDADE PROCESSUAL (LEI N. 1060/50 , LEI N.° 7.115/1983 E ART.

LXXIV DA CONSTITUIÇAO FEDERAL QUE VERSA SOBRE ASSISTÊNCI
JUDICIÁRIA GRATUITA):

Se faz sabido que a litigância judicial decorre da necessidade da satisfação ca

composição de uma lide por um pronunciamento do poder julgador, que pode ser
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contra ou favorável às pretensões do(a) promovente. Assim, nos casos em que o

Iitiganteé "hipossuficiente",ou seja, "pobrenaformada lei", quandose percebeumremuneraçãomensalinsuficienteparaarcarcomasdespesasprocessuaissem$
privar do necessárioà sua subsistência,é imperativolegal que se garanta a
assistênciajudiciáriagratuita,mesmonãosendodefendidopor DefensorPúblico,a '
porque quem ingressa em juízo o faz através de um advogado de sua inte¡
confiança.Portanto,à luzdo quedispõea lei n°. 1.060/50, aduzo art. 4° , que:"
partegozaradosbenefíciosda assistênciajudiciária,mediantesimplesafirmação,
própriapetiçãoinicial,de que nãoestaemcondiçõesde pagaras custasdo proces

.eoshonoráriosdeadvogados,semprejuízoprópriooudesuafamília".
Nessenorte,a parte promoventefaz jus à concessãoda Justiça gratuita,hajavis
não possuirrendimentossuficientespara arcar comas custasprocessuaise demas
despesas sem comprometero sustentopróprioe de sua familia.

O direito do(a) requerente encontra guarida no art. 5°, LXXIV, da Constituiç
Federal, na Lei 1.060/50(Lei de Assistência Judiciária Gratuita), no art. 5°, l,
Código de Defesa do Consumidor,bem como nas jurisprudênciasdos tribuna
superiores, a exemplo da que se segue:

"PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DD
INTERESSADO.CONTRATAÇAODE ADVOGADO.IMPUGNAÇÃOREJEITADA.
Para a concessão do beneficio da gratuidade de justiça é suficiente a declaração c

.arte nosentidodequenãodispõedecondiçõesfinanceirasparaarcarcom
despesasdo processo,sem comprometero sustentopróprioe de sua família.2.
constituiçãode advogado particular não se traduz em presunção de riqueza nem
incompatível com o deferimento de pedido de gratuidade judicial. 3. Recurso nã
provido.(20080110926130APC,Relator JOÃO MARIOSA,3a Turma Cível, julgac
em 01/07/2009, DJ 17/07/2009 p. 18)."

oom~>mm."*
Para tanto, e com fundamentação nos diplomas legais anteriormente expostos, o

autor requer, desde já, os benefícios da gratuidade judiciária.

Il - DOS FATOS :

A parte autorafoi vítima de acidente de trânsito, no dia 09/11/2014, acidente de mota,
vindo este a cair ao solo, conforme Boletim de Ocorrência Policial em anexo.
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IllFoi a vitima socorrida e teve atendimentohospitalarno HOSPITAL D
EMERGÊNC|AE TRAUMASENADORHUMBERTOLUCENA,emJoão Pessoa/P
sendosubmetido(a)a procedimentosmédicos.Otratamentomédiconãofoicapaz
restabelecera normalidadefísica da vítima, resultandoem DEBILIDAD
PERMANENTEE DEF|N|T|VA- lNVALlDEZ,conformeatestamos laudosmédicos,
prontuárioshospitalarese laudotraumatológico,todosà colação.

Assim,nãorestoualternativaa(o)demandante,senãopleiteara justaindenizaçãoa
e|e(a)devida,noquetangeaoseguroobrigatórioDPVAT,emrazãodainvalidez
permanentequeoralheacobertara,emtotalconsonânciaàsLeisn.°6.194/74e n.

.11945/2009.Munido(a)da documentaçãonecessaria,vempleitearda empresa
promovida,porser integrantedo consórciode seguradorasqueoperamo seguo
DPVAT,opagamentodaindenizaçãoacimareferida,novalordeR$13.500,00(treze
mile quinhentosreais).

III - DOS FUNDAMENTOSJURÍDICOS:

DOSEGURODPVAT(LEI N.° 6.194/74E LEI N. 11.945/09):

OseguroobrigatórioDPVAT,instituídopelaLein°.6.194/74temporfinalidadedar
coberturaa danospessoaiscausadosporveículosautomotoresde via terrestre,ou

( porsuacarga,apessoastransportadasounão.

.Considerandoosdispositivoslegaisvigentes,comodispostonoincisoIIdoArt.3°:a
Lein°.6494/74,o(a)promoventefazjusaobenefíciodoSeguroObrigatórioDPVTnovalordeR$13.500,00(Trezemilequinhentosreais),emrazãodainvalid):
permanentequeacometeuavitimadeacidentedetrânsito,senãovejamos:

Art.3°.Osdanospessoaiscobertospeloseguroestabelecidonoart.2odestathe¡
compreendemas indenizaçõespor morte,invalidezpermanentee despesase
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pess a
vitimada:

[...]

ll-atéR$13.500,00(trezemilequinhentosreais)-nocasodeinvalidezpermaneníe;
e (IncluídopelaLein° 11.482, de 2007).
[...]

§ 1o Nocasodacoberturadequetratao incisoll docaputdesteartigo,deverãoser
enquadradasna tabelaanexaa estaLei as lesõesdiretamentedecorrentesde
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acidentee quenãosejamsuscetíveisde amenizaçãoproporcionadapor qualqu
medidaterapêutica,classificando-sea invalidezpermanentecomototalou parci
subdividindo-sea invalidezpermanenteparcialem completae incompleta,confor
a extensãodas perdasanatômicasou funcionais,observadoo dispostoabaix :
(Incluído pela Lei n° 11.945, de 2009).
I - quandosetratarde invalidezpermanenteparcialcompleta,a perdaanatômica
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos
corporaisprevistosna tabela anexa, correspondendoa indenizaçãoao val r
resultanteda aplicaçãodo percentualali estabelecidoao valor maximoda cobertur
e (incluido pela Lei n° 11.945, de 2009).

.Oart.5°dalein.6.194/74estabelecequeaindenizaçãoserapagamediantesimplà
comprovaçãodo acidentee do danodecorrente,senãovejamos:

S

Art. 5°. O pagamentoda indenizaçãoserá efetuadomediantesimples prova co
acidente e do dano decorrente, independentementeda existência de culpa, haja cu
nãoresseguro,abolidaqualquerfranquiade responsabilidadedo segurado.
[...]

§ 5o O InstitutoMédicoLegaldajurisdiçãodo acidenteou da residênciada vítirra
deveráfornecer,no prazode até 90(noventa)dias, laudoà vítimacoma verificação
da existênciae quantificaçãodas lesõespermanentes,totaisou parciais.(Redação
dada pela Lei n° 11.945, de 2009).

'Deinicio,cumpredestacarqueatualmenteasVERBASSECURITÁRIAS-(DPVAT)
são regidaspela Lei n.° 11.945/2009,frenteprocessoformalno legislativoda Lei n.
6.194/74, que foi modificada,advindode MedidaProvisória.Ao analisara MP n.

451/2008.Nessenorte,asindenizaçõessecuritãrias,queanteseramarbitradasT40(quarenta)saláriosmínimos,foramodificadaem 31/05/2007,paraumvalorfixo e
R$ 13.500,00(Treze Mil e QuinhentosReais), e posteriormente,sofrendonova
modificação,passandoa ser adotadoo mencionadopercentual,sobre o valor a

l:lesão, em que mediante o grau da lesão e a sua área afetada, se resume
percentuaisque versam sobre até 70% de uma invalidez parcial, ou a totalidade
até 100% de invalidez dita como total, em conformidade com a MP n. 340/06, MP n.

451/08, convertida na Lei n. 11.945/09;

IV - DO PEDIDO:

EX POSITIS, e pelo mais que dos autos consta, REQUER que se DlGNE VOSSSA
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EXCELÊNCIA EM JULGAR O PEDIDO TOTALMENTE PROCEDENTE, declaran
a inconstitucionalidadeda Lei n° 11.945/09 condenando a seguradora promovida

pagaraparteautora,OSEGUROOBRIGATÓRIO-DPVAT-VERBASECURITÁRI,
na quantiaindenizatóriaequivalenteà 13.500,00(trezemil e quinhentosreais), '
titu|o de DPVAT POR DEBILIDADE PERMANENTE E DEFINITIVA - INVALIDE ,

monetariamentecorrigidos,comfulcronoquedispõea das Leisn.° 6.194/74e n°
11.945/2009,em sua redaçãooriginal.Vez que resta comprovadoo acidente,be
como o dano decorrente, tudo de acordo com as balizas fixadas pela Doutrina

Jurisprudênciapátria,ainda,comjurosmoratóriose correçãomonetáriaa partir
eventodanoso,nosmoldesda Súmula54do SuperiorTribunalde Justiça. E noma¡

.equerz

AB INÍTIO,requera realizaçãoda PERÍCIA JUDICIAL, para ser constatadaa
DEBILIDADE DA PARTE AUTORA;

TT

1- Requeraindasejaà partepromoventeconcedidoOSBENEFÍCIOSDAJUSTIÇA
GRATUITA,tomandopor basea Lei n°. 1.060/50,poiscasoo presentepleitovenhaa
ser apreciadoem grau recursal, não tera o(a) promovente,condiçõesde arcar con
as custas e demais despesas processuais, além dos honorários advocatícics
sucumbenciaisda parteex adversa, sem prejuizopróprioou de sua família, por s er
pobrenostermosdaleiA concessãodosbenefíciosdaassistênciajudiciáriagratuit
nos termos do art. 5°, LXXIV, da Constituição Federal, na Lei 1.060/50(Lei Ce
Assistência Judiciária Gratuita), ;

.2- PugnapelaCITAÇÃODAPROMOVIDA,noendereçosupramencionadb,
constanteda qualificação,por meiode cartacomavisode recebimento,nostermos
da lei, com as advertências do art. 285 e as prerrogativas do art. 172, ambos co
Códigode ProcessoCivil, para querendooferecerdefesano prazolegal, contestaro
pedidoda partepromovente,sobpenade nãoo fazendo,sejadecretadaa reveliae
confissão tácita dos fatos narrados em sede de petição inicial;

LU

3- AlegaPROVAROS FATOS POR TODOSOS MEIOS DE PROVAEM DIREITO
ADMITIDOS,especialmentepor meiode provadocumental,por se tratarde matérja
exclusivamente de direito;

4-PugnapelacondenaçãodapromovidaemCUSTASJUDICIAISE HONORÁRICS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS A RAZÃO HABITUAL DE 20% SOBRE nO

VALOR DA CONDENAÇÃO, devidamente corrigidos, caso venha a ser utilizado O
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disposto na legislação;

5- Por fim, requer, ao trânsito em julgado do decisum, seja dado início ao proces
de EXECUÇÃO, lNDEPENDENTEDE NOVA C|TAÇÃO, em não haven
cumprimentoda obrigaçãonaquelereferido,conformepreceituaa legislação.

Da-se à causa, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitc
meramente fiscais.

Termos em que,

fede deferimento.

Dra.LidLÊiâártinsNunes
OAB no. 10244/PB

LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone: (83) 3241.1843
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PROCURAÇÃOAD JUDICIA

Outorgante:ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAÚJO, brasileiro(â),
solteiro(a), inscrito(a) no CPF sob o no. 112.020.464-01, residente na Ria

Antonio Paulino Marinho, no. 181, Mangabeira ll, João Pessoa/PB, vm l,
constituir como advogada a Dra. LlDlAN| MARTINS NUNES, OAB . i
10244/PB, com escritório localizado na Av. João Luis Ribeiro de Morais, no. ” , .

.João Pessoa/PB,fone:(83)3241-1843.

outorgando-Ihe plenos e especiais poderes, incluindo os das cláusulas extr e
ad judicia para representar a outorgante em quaisquer instâncias, Juízos u

dos sucumbenciais. E desde já autorizo a expedir alvará judicial de honoráris
contratuais separados, nos próprios autos do processo judicial de cobrança t»
seguro DPVAT, por morte ou debilidade, perante a Justiça Estadual.
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DECLARAÇÃODEJUSTIÇA GRATUITA

Eu,

0°!
O

ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAÚJO, p0rtad0r(a) do CIPF

112.020.464-01, não podendo arcar com as despesas e custas judiciais sém

prejuízo do meu sustendo, solicito o benefício da Justiça Gratuita com base

Lei n.° 1060/50.

JoãoPessoa,25deNovembrode20114

AllanCristianDosSantosAraújo

LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais. 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone: (83) 3241.1843
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IDENTIFICAÇÃO

› PESSOAL
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ATENDIMENTO

HOSPITALAR
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIADOESTADODASAÚDE
HOSPITALDE EMERGÊNCIAE TRAUMASENADORHUMBERTOLUCENA

DIREÇÃOTÉCNICA

LAUDO MÉDICO ^

INFORMAÇÕESPESSOAIS
NOMEDOPACIENTE ALLANCRISTIANDOSSANTOSARAÚJO
DATA DE NASCIMENTO 10/091995

NOME DA MÃE SANDRA CRISTINA DOS SANTOS CORREIA

DADOS EXTRAÍDOS

BOLETIM DE ENTRADA N.° 793.167

PRONTUARIO

DATA DO ATENDIMENTO 09/11/14

HORA DO ATENDIMENTO 04:06

MOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE DE MOTOCICLETA

v TRAUMATISMO SUPERFICIAL DO PESCOÇO PARTE NÃO
DIAGNOSTICO(S) ESPECHCADA

CID 1o s 10.9

AVALIAÇÃOINICIAL:
Pacientedeuentradanestehospitalvítimadeacidentedemotocicleta,hácercade7hs,apresentandodorcenticaleno
membroInferiorE. Glasgow15. Avaliadopelaequipemédicada urgência/emergência.

EXAMES SOLICITADOSIREALIZADOS:

RX da coluna cervical - AP e P

TRATAMENTO:

SemalteraçõesaosRX.RealizadoatendimentoetratamentoconservadoraoscuidadosdaNeurocirurgia.

ALTA HOSPITALAR: 09/11/14

DATADAEMISSÃO:23/12/14
Dr. Ewerton a Teixeira

C : 2516IPB

ATENÇÃO:Estedocumentodestina-seàcomprovaçãodeatendimentohospitalarpargyEÍML,INSS,EMPRESAS,ESCOLAS,
MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO
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Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, nesta cicade de

João Pessoa, Estado da Paraíba, na Delegacia de Acidentes de Veículos da

Capital, sob a responsabilidade do Delegado de Policia Fernando Bartosa de

Carvalho, comigo escrivão de seu cargo, ao final assinado, aí por v

Mangabeira ll, nesta capital, o (a) qual notificou o seguinte: QUE, no dia

09/11/14,porvoltadas03:40h,quandoseufilhodenomeALLANCRISTlNDOSÍ
SANTOSARAÚJO, brasileiro, natural de João Pessoa/PB,solteiro, com 9 anos ,
de idade, Ensino Médio, filho de Aislan Evangelista de Araújo e de Sandra ,
CristinadosSantoscorreia,RG.3.974.565-SSP/PB,conduziaumamotoc¡Ietade l
marcaHONDA,corpreta,deplacanãosabida,pelasproximidadesdo ercado1
público de Mangabeira, nesta cidade de João Pessoa/PB, após ser atin Ido por ~

um veiculo de placa não identificada, perdeu o controle de direção ca ndo ao

solo, tendo este sofrido traumatismo superficial do pescoço (pa e não

especificada), sendo conduzido ao Hospital de Emergência e Trauma enador

Humberto Lucena onde se submeteu a procedimentos médicos. Por est
notificou o fato. O referido é verdade, dou fé.

João Pessoa (PB), 20 de janeiro de 2015.
l

CagAnlónioDuaneFélixdo Policia Civil

Mat. 135.682-3

EscrivãoNotificante

motivo v
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 21/01/2015 10 horas 26 minutos

Processo: 0001467-12.20l5.815.2001

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO .em

Valordacausa 13500,00 0:39;x

Serie : 11

Autor ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAU

Reu : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

Vara : SA. VARA CIVEL Í_

Catano/D
Juiz : ONALDO ROCHA DE QUEIROGA

V?” M?” @WW
Fe&jK)'Âbe¡ÍIb%*Ek3¡K3AA1ÃiCL)

qm comqovrrw/uôôdaotm
plo Wacom 3x6» x9PJIOCXIÂÀTVun-

(io ÊJM/vwolxpo,'VM80014531-©0001-8-

.tomotor:LUCIOMENDESCAVALCANTE

KÊJ/itk..Clau#Ll;À
U pübeq.22/01M$-
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Vistos,etc... i1'

Dianteda certidãoretro, oficie-seà 8aVaraCível destaComarca,solicitardo
informações acerca da açãoindicada às fls. 16, mais precisamente,o pedido, a causade
pedir, a data do despacho inicial e da citação, bem como a fase em que se encon“ra,
remetendo, para tanto, cópia da inicial.

P.I.

JoãoPessoâ,23dejaneirode2015
\DanielaFa edo

Juíza de Direito
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.E
PUDER JUDICIÁ mu

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DA PAHJ-UDA

9%
PROTOCOLO DE CARGA DE PROCESSO

DADOS DO PROCESSO I

Numeração: 0001467-12.2015.815.2001 I
Classe : PROCEDIMENTOORDINARIO , ;
Assunto(s): SEGURO l \

ACIDENTE DE TRANSITO 1

Promovente: ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAUJO

Promovido : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

1

Quantidade de Volume(s): ( )único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Volume(s) em carga: ( ) todos;( )
Quantidade total de folhas:

Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

. ( )sim;( )não.Especificaro(s)objeto(s) ›
Outras observações:

Nome: LIDIANI MARTINS NUNES

Inscrição na OAB: O10244PB

Telefone(s):celular: __ Llçu!
Advogado do )autor ( )reu ( )vitima ( ;iitisconsorte ( )outro

ADVOGADOFAVORECIDOCOMACARGA: u
u

I

SERVIDOR RESPONSÁVEL kELA CARGA: Í

Matrículan°:4702794-TJEJP44- ~ ÍHNHHKHIHIHHHHHHHUHHHHHHHHUHCHHUUHÚJLI
nscnao | Í

Recebinesta data os autos acimaespecificados. ¡\

Em:22/05/2015 “
i

(assina h do recebedor)
Observações: *

DEVOLUÇÃO

Recebi nesta data os auLos qdlmq udpudÍ1ÍCaJ~J.
Em: / /

Nome/Assinatura do servidor:

:::::::::e:°:&waàardõDJS/GN?”3/ l
MM?

uaoqi” Í
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-_ ' * ' DR**LiDiANiNUNES m

.J i!,
i ADVOCAC l A ° 1 ().›'\làm"i()f?4-i/PBi
› Iitlianí/u,hnnacwma('ia.U›m

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A)
DO(A) 5A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA - PB

t: JIM' Mei¡

;v Processodeno.0001467-12.2015.8.15.2001

ALLANCRISTIANDOSSANTOSARAÚJO,devidamentequalificado(a),nosautosdaAçjydeDPVAT, sob o número 0001467-122015.8.15.2001, por intermédio de sua advogada e ba ante

procuradora, vem mu¡ respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, REQUERER a juntaca da

› sentençadoprocessoda8aVARACÍVEL,emquemostraqueoacidentetratadoóbitodopa¡do
requerente, e este processo trata de um acidente do requerente, motivo pelo qual, solicita a libenação

dos autos para o mutirão /2015.

Termos em que,

Pede deferimento.

Dra. Li i ni art¡ s Nunes

OAB no. 10244/PB

LMNAdvocacia › Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone: (83) 3241.1843
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POOERJUDICIÁRIO
8° VARA CIVEL DE JOAO PESSOA

001.4531-60.2013.815.2001

PROMOVENTE: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS CORREIA E OUTROS

PR_OMOVIDA: NOBRESEGURADORAS/A
JU|ZA SENTENCIANTE: RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

PROCESSO. N.°

AÇÃO DE COBRANÇA
OBRIGATÓRIO DE DANOS

SEGUO
PESSO: IS

O

CAUSADOSPOR VEÍCULOSAUTOMOTO S
DE VIA TERRESTRE (DPVAT). MORE.
PRELIMARES DE ILEGITIMIDADE PASSIV E

CARÊNCIADEAÇÃO.REJEIÇÃO.ACIDENTE E
TRÂNSITO. MORTE. LEI 11.482/20 7.
BENEFICIÁRIOS. CÔNJUGE SOBREVIVENT E
HERDEIROS EM PARTES IGU S.

INDENIZAÇÃO EM VALOR FIXO NOMIN L.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- A indenização no caso de morte será paga e
acordo com o disposto no art. 792 da Lei n.
10.406, de 10 de janeiro de 2002- Código Civil. '

- "A indenização decorrente de seguro obrigat io
(DPVAT) deve ser apurada com base no valor do
salário mínimo vigente na data do evento dano o,
monetariamente atualizado até o efe vo

pagamento." (REsp 788712/RS, Rel. Min. AL /R
PASSRINHO JÚNIOR, DJe 09.11.2009). Ne se
pa/mi/har,a indenização do presente caso dev rá
ser paga no valor fixo de RF$ 13.500,00 tra do

e/a lei n. 11.482/2007, vigente à época do eve 7to
danoso - morte.

VISTOS, ETC.

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS~CORREIA e Outros
qualificados nos autos, ingressaram com a presente AÇAO DE COBRANÇA
SEGURO OBRIGATÓRIO em face de NOBRE SEGURADORA S/A, alegando

já
E

ue
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seucônjuge/genitonfáleceuem16/01/2012,vítimafataldeacidentedetrânsito
ocorrido na mesma data, de modo a postular o seguro obrigatório.

lnstruiu a inicial com os documentos de fls. 07/27.

foi ofertada contestação às fls. 33/45, levantando preliminares de ilegitimid
passiva e carência de ação. No mérito, aduz falta de legitimidade dos promoven
como beneficiários e falta de cobertura pelo seguro obrigatório.

Designadaaudiênciapreliminaresemcomposiçãoamigáíl,
Juntou documentos de fls. 46/71.

Impugnação em audiência - fls. 32.

Sentença de reconhecimento e dissolução de união estável
autora com o falecido - fls. 73.

lnstado a se manifestar, o Ministério Público lançou pare

pela procedência do pedido.

e

S

pa

:er

É O BREVE RELATO. PASSO A DECIDIR.

I- DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA:

A parte promovida alega sua ilegitimidade para integrar o p
passivo da demanda, eis que a Seguradora Lider e a responsável p
representação administrativa e judicial das operações de seguro DPVAT.

pertinente à lide.

É que o art. 7° da Lei n° 6.194/74 regra expressamentequ
seguro pode ser postulado frente a qualquer seguradora consorciada. Vejamos:

Art. 7°. A indenização por pessoa vitimada por veiculo
identificado, com seguradora não identificada, seguro
realizado ou vencido, será paga nos mesmos vaio

condições e prazos dos demais casos por um consó

Nãoobstantea tesesuscitada,tenhoquea promovidaé

ç::

50

não

não

res,

rcio

constituido, obrigatoriamente, por todas as sociedades

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

lnfere-se, pois, que todas as seguradoras consorciadas a
indistintamente partes legítimas para figurar no polo passivo de demanda judi
referente ao pagamento de indenização do seguro obrigatório - DPVAT.

Ademais, cumpre ressaltar que a referida Seguradora Líder

ão

:ial

foi

criada, tão somente, para exercer a função antes atribuída à FENASEG, de m do
que não falta legitimidade á promovida para figurar no polo passivo da pres
ação, eis que participante do grupo das seguradoras que operam com o seg
obrigatório DPVAT.

Por conseguinte, rejeito a preliminar.

te

JFO
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mm i

Il- DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DO DIREITO DE AÇÃO:

Suscita, ainda, a promovida, a prefacial de carência do direito
de ação por falta de interesse processual, sob o fundamento de que re ta
necessário o prévio indeferimento de requerimento administrativo para que a p te
busque a via judicial.

Também não merece melhor sorte a tese da promovida pela

falta de interesse processual.

É que a ConstituiçãoFederal, em seu artigo 5°, inc. XXXV,
expressa claramente ser despiciendo o esgotamento da via administrativa para

l apreciação de ameaça ou lesão a direito pelo Judiciário, ao dispor:

I Art.5°.omíssisInc. XXXV. A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciario

. lesãoouameaçaadireito.

Esta garantia constitucional é um dos alicerces do Estado
Democrático de Direito, onde toda lesão ou mesmo a simples ameaça a um dir ito

h subjetivopodeseranalisadapeloPoderJudiciario,semobrigaçãodepr'iatramitação administrativa.

Resta claro que a Carta Magna de 1988 aboliu por completo o
contencioso administrativo como momento precedente ao processo judicial, de sc rte

I queorequerimentodoseguroobrigatório-DPVAT,nasearaadministrativa,nãoé
Cond/tio sine qua non para se pleitear a indenização na via judicial.

Desta feita, rejeito a preliminar de carência de ação.

|lI - DO MÉRITO:

No caso em disceptação, a parte promovente pleiteia o
recebimento de indenização por morte decorrente de acidente de trânsito, de mc do
a invocar as regras do seguro obrigatório previsto na Lei n° 6.194/74.

Segundo o diploma de regência, o pagamento da indeniza ão

deDPVATpordanospessoaisedespesasmédico-hospitalaresédevidoàvitilza(ou seus sucessores) envolvida no sinistro causados por veículos

automotores de via terrestre, bastando para tanto a prova do acidente eÍdo
dano decorrente, independentemente da existência de culpa ou de quem se' o

seu causador, conforme preceitua o art. 3°.

Destaque-seque,emtendoo acidentafatalocorridoem20H12,
há se de levar à aplicação a Lei n° 6.194/74, com a alteração trazida pela Le n°
11.482/2007, in verbis:
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Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabele ido
no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações por m e,
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência medica e suplementares, nos valores e confo me
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no casc de
invalidez permanente; e

Ill - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - c mo
reembolso à vitima - no caso de despesas de assistê cia

médica e suplementares devidamente comprovadas.

As exigências legais para a incidência e cabimento do segiro
obrigatório também são destacadas pelo art. 5°, ao disciplinar:

Art. 5° O pagamento da indenização sera efetuado med¡ nte
simples prova do acidente e do dano decorr te,
independentemente da existência de culpa, haja ou ão

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidad do
segurado.

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com se
no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em ch ue
nominal aos beneficiários, descontavel no dia e na praç da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dia da

entrega dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão po cial
competente e a prova de qualidade de beneficiários no cas de
morte;

atendimento por hospital, ambulatório ou medico assisten e
registro da ocorrência no órgão policial competente - no c so
de danos pessoais

b)provadasdespesasefetuadaspelavítimacomoEeu

Do contido em aludidos dispositivos deflui a constatação de
que o fato gerador para incidência do seguro obrigatório é o acidente de trânsito

O devidamentecomprovado,o que,in casu,restoudemonstradoatravésdo
comprovante de atendimento da vítima pelo hospital (fl. 16) e da certidão de

óbito (fl. 18).

Por outro lado, conforme regra descrita no art. 5°, §1°, da L n°
6.194/74, a indenização deve ser paga com base no valor vigente à época do
sinistro. Vejamos:

§ 1°. A indenização referida neste artigo será paga com se
no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em ch ue
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praç da
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dia. da
entrega dos seguintes documentos.

Em sintonia com a mens leg/s da norma supracitada o
Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

g3í
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AGRAVOREGIMENTAL.AGRAVODEINSTRUMEO. J
RECURSOESPECIAL_AUSÊNCIADE REGULARID
FORMAL. APLICAÇAO DA SUMULA 182/
CORREÇÃO MONETARIA. TERMO INICIAL. REEX
DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. SEGURO DP T.

INVALIDEZ PARCIAL. PROPORCIONALIDADE.

I - Nas razões do agravo regimental, devem ser
expressamente impugnados os fundamentos lançado na
decisão hostilizada. Incidência da Súmula 182 do Sup rior
Tribunal de Justiça.

II - "A indenização decorrente do seguro obriga 'rio
(DPVAT) deve ser apurada com base no valor do sal rio

minimo vigente na data do evento dan

monetariamente atualizado até o efetivo pagame o."
(REsp 788712/RS, Rel. Min. ALDIR PASSAR]

JUNIOR, DJe 9.11.09).

Ill - Em âmbito de recurso especial não há campo para
revisar entendimento assentado em provas, conforme
sedimentado no enunciado 7 da Súmula desta Corte.

IV - Em caso de invalidezparcial, o pagamentodo seg
DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade.

V - Agravo Regimental improvido.

(AgRg no Ag 1368263/GO, rel. Min. Sidnei Beneti

Turma, j. 24.05.2011, Dje 03.06.2011 )

/ncasu,oacidentedetrânsitoocorreuem16/01/2012,quarj
já vigentea alteração legislativatrazida pela Lei n° 11.482/2007, que estabelece
quantum indenizatória em valor fixo de R$ 13.500,00, tal como postulado na iniciIf

se

stá

UFO

do

Por oportuno, sabe-se que a correção monetária preterde
impedir ou minorar os efeitos da desvalorização natural da moeda, visando
assegurar seu real valor aquisitivo, de tal sorte que deve incidir a partir do eve
danoso, isto é, a partir da data do sinistro - morte, que, no caso vertente, ocorreu
16101/2012.

Ademais, resta assentado unanimemente nos Tribunais que
juros moratórios devem incidir a partir da citação, momento este em que
seguradorafoiconstituídaemidamoraparaprocederà liquidaçãode suaobrigaqã
e não o fez.

Umavez definidoo quantumindenizatório,imperiosofrisarq
em se tratando de morte ocorrida após a alteração decorrente da Lei
11.482/2007,o seguroobrigatóriodeverá ser rateadonosseguintestermos:

OS

a

O

Je,

nO

Art. 4°. A indenizaçãono caso de morte será paga de aco'do
com o dispostono art. 792 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil.

Vejamos o que disciplina o supracitado art. 792 do novo CC:

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiária_ ou
por qualquer motivo não prevalecer a que for feita. o cap

se

tal

segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente e o restante aos herdeiros do segura
obedecida a ordem de vocação hereditária.

Ho_
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Neste sentido, tem-se que o seguro obrigatório - DPVAT d
ser dividido, cabendo à viúva o percentual de 50%, que representa R$ 6.750
(seis mil, setecentos e cinquenta reais), ao tempo em que o outro percentual
50% caberá aos três filhos do falecido (Allan, Tury e Yan), o qual deverá
rateado em 3 partes iguais.

ISTO POSTO e mais que dos autos consta, rejeito
preliminares e, no mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão auto

paraIioaseguradorapromovidaapagarovalordeR$13.500,00(trezemJ
quinhentos reais, cabendo à viúva o percentual de 50%, que representa R$ 6.750
(seis mil, setecentos e cinquenta reais), e a outra cota de 50% aos filhos do falec
(Allan, Tury e Yan), rateada esta em três partes iguais, cujo valor deve ser acresc
de correção monetária a partir de 16/01/2012, além de juros moratórios à base
1% ao mês, a partir da citação, extinguindo o feito com julgamento de mérito a t
do art. 269, inc. I, CPC.

ave

00

de

ser

Condeno, ainda, a parte promovida ao pagamento da custas e
honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação devidame
atualizada.

P. R. I.

Com o trânsitoem julgadoe assim certificado,intime-sq
promovida para que efetue o pagamento da condenação, no prazo de 15
imediatos, sob pena de aplicação da multa de 10% prevista no art. 475-J, CPC.

João Pessoa, 17 de setembro de 20

Renata Ja Câmara(Pires@efmont
Juíza de Direito

nte

as

I14.
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ESTADODAPARAÍBA ~ ,PODERJUDlClÁRlO,
COMARCA DE JOAO PESSOA - CARTORIO DA 5° VARA CIVEL

Av. João Machado.sin. Jaguaribe - CEP 58013622

Ofício n.° 204/2016

João Pessoa, 24 de agosto de 2016.

Ao Analista Judiciário da 8a Vara Cível

Nesta

Assunto: Solicitação de cópia

Senhor Analista,

De ordem o MM Juiz desta 5a Vara Cível, Dr. Onaldo Rocha de

Queiroga, solicito os bons préstimos no sentido de nos informar acerca da açào n
0014531-60.2013.8l5.2001, proposta por Allan Cristian dos Santos Araújo e outros contre
lxlobeSeguradora do Brasil S/A, mais precisamente com relação ao pedido, causa dc
oedir, data do despacho inicial e da citação, bem como a fase em que se encontra
reametendo, para tanto, cópia da inicial e sentença, se houver.

As informações em apreço tem por fim verificar possível conexác
com o Procedimento Ordinário, n. 00O1467-12.2015.8l5.2001, proposto por Allan Cristiar
dos Santos Araújo contra Nobre Seguradora do Brasil S/Aem trâmite nesta 5aVara Civel.

Certa de sua presteza, aproveito a oportunidade para renovar voto

. deelevadaestimaeconsideração.Atenciosamente,

Juliana Am r. unes Costa
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Data de Envio:
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oficio 8a civehpdf

53 Vara Cxvel de João Pessoa ( Juliana Amorim Nunes Costa )

8a Vara Clveí de João Pessoa ( TJPB)
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ESTADODAPARAÍBA, at?”!PODERJUDICIÁRIOI
COMARCADEJOÃOPESSOA- cARToRIo DA5° VARACIVEL

Av. João Machado,sln, Jaguaribe - CEP 58013-522

Oficio n.°124/2018

João Pessoa, O5 de setembro de 20

Ao Exmo. Sr. Dr.

Juiz de Direito da 8aVara Cível da Comarca da Capital
Nesta

Assunto: solicitação de cópia - 0O14531-60.2013.815.2001

Senhor Juiz,

Ao cumprimenta-lo, renovando o ofício n. 204/2016, datado
24/08/2016,solicitoos bons préstimosno sentidode nos informaracerca da açãc
0014531-60.2013.8.15.2001,propostaporAllanCristiandosSantosAraújoe outros

de

n

contra Nobre Seguradora do Brasil S/A, mais precisamentecom relação ao pedido, ca Jsa
de pedir, data do despacho inicial e da citação, bem como a fase em que se enco
remetendo, para tanto, cópia da inicial e sentença, se houver.

ra,

As informaçõesem apreço tem por fim verifica possível cone ão
com o ProcedimentoOrdinário, n. OO01467.12.2015.8.15.2001, propostopor Allan Cris ian

dos Santos Araújo contra Nobre Seguradora do Brasil S/A em trâmite nesta 5° Vara Cível.
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Documento:

Remetente:

Destinatário:

Data de Envio:

Assunto:

815201821B2860

oficio 8 civeI.pdf

5a Vara Civel de João Pessoa ( Juliana Amorim Nunes Costa )

8a Vara Civel de João Pessoa ( TJPB )

05/09/2018 16:41:49

renovando ofício expedido em 2016

5

05 09/2018 16: \

Num. 30489017 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 08/05/2020 08:30:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050808313100000000029287593
Número do documento: 20050808313100000000029287593



\ r i
que(Han-tesevedequeparagcnxzs-::ar
f:: em tcrnm.

JnàuPensou,,b 91 Í JÃ”
'Í

l,

Esrqrjn e

Num. 30489017 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: DANIELLE QUEIROGA GADELHA BURITY - 08/05/2020 08:30:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20050808313100000000029287593
Número do documento: 20050808313100000000029287593



@ÉbrboowDOBSAAAvIIQZaJA_
@i cy « :em:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO
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MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520182184302

Nome original: ofc.198_18.pdf

Data: 06/09/2018 15:31:33

Remetente:

ROSANGELA RUFFO DE SOUZA LEÃO MAUL

O 8°VaraCiveldeJoãoPessoa
TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFC198 18
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL
CARTÓRIO DAa' VARACÍVEL

FórumMárioMoacyrPorto- Av.JoãoMachado.:ln- Centro- nestacapital- Fone3208-2477

Ofício n°. 198/2018

João Pessoa, 06de setembro de 2018.

Exmo(a). Sr(a).
Juiz(a) de Direito da 5' Vara Cível
N e s t a

Senhor Juiz,

Emrespostaaoofícioden°124/18.infonnamosqueosautosde
00145315020138152001,temcomocausadepedir,acondenaçãodaSeguradoraa
pagaro valordeR$155.500,00,a promoventea titulodeDPVATpormorte,com
despacho:moralem14/05/2013ecitaçãoem07/08/13,encontrando-sebaixadodesde
O2/02/2017.Segueanexoinicialesentença.g3.¡

Respeitosamente.

ROSANGELA RUFFO
Téc. Judiciária
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SANDRA CRISTINA DOÊÍSANTOS CORREIA,
brasileira,solteira, re§;É%$te na rua Antônio
Paulino Marinho, n.° 18%K“Êangabeira II, João
Pessoa/PB, CPF n° 981. Sá; O4.49,representantes e
genitora, dos nore&'§.LLAN CRISTIAN DOS SANTOS

ARAÚJO,IU ÊÉTQ*DossnurosARAÚJOe!ANLUCASDOSspgb AÚJO, todos, brasileiros,
menores, ye? por meio de sua advogada e
procurador 'yfra-assinada e legalmente
constituíga nos termos do instrumento procuratório
incluso, ' endo receber intimações na Rua Luiz
Ribeiro ga, Oraea, n° 15 Centro, João Pessoa - PB,
vem m ' espeitosamente a prima face solicitar O

loágââggdajustiçagratuita,combasenalein°¡%%% O e ato contínuo, propor a presente AÇÃODE
g swf*- ÇA DE SEGUROOBRIGATÓRIODPVAT, PORMORTE,
%ez%%g ,face daNOBREszsvnnnonanoBRASILs/A,pessoa

/Â%ãurídicadedireitoprivado,comendereçonaRua
W/ Joaquim Torres, n° 244, Torre, João Pessoa/PB,

CNPJ n° 85.031.334/0001-85, ancorado na lei n°
11.482/2007 e demais disposições à matéria
pertinentes, pelos motivos fáticos e jurídicos que

Aa s e g u i r p a s s a r a e x p o r

W . A'saguãoa . s .Ç 3 Í' V'H 14
auuñàioowuutu@ltd-Lanna-v»' Í
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.esta- ceatm-e: em.
(MEE/QQu.” 10.244 'l

I nos raro

Os requerentes, acidente
automobilístico,
no dia 16/01/2012,

perderam

vitima de acidente de trânsito,
seu pai num

por volta das 06:05h,

90,5, quandofoi atingido _por uma carrega#
sofrendo lesões gravíssimas, sendoainda socqrñ lcomvidaparaoHOSPITALo::mmacâncnn,
SENADORHUMBERTOLUCENA,em JOÃOpzssoazágp?com
vida, porém, foi atendidoe nãofÊ%§Í?t;wg§indoa
Óbitono Hospital, conformeBo1éqÊ%§dá'Ócorrência
daPolíciaRodoviáriaFederaldeQ?*AàÍ46307.

,_ 5

11% 1'

o falecido, ora “de cujus", usLmV/ÊVANGELISTADE
ARAÚJO,era solteiro, deixandoçbmoherdeirostrês
filhos ÂLLÀN CRISTIÀN DOS SANTOSÀRÂUJO, IURY
cxusmzzmnos smrros Annàag LUCASnos san-ros
ARAUJO,senso assim, por'; *Ó desta vem solicitar
oseguroobrigatóriopqf%âPrteDPVATemrazão
dofalecimento?&ueozà%lheacobertara,emtotal
consonância ng 11.482/2007. Munidos da

documentaçã'ÃÊÉÊQ
- e da
1 I Ã.

ia,

promovida, ago er integrante do consórcio de

seguradoras q ek eram o seguro DPVAT, 0 pagamento
da indengzaçâo acima referida, no valor de R$
13.500,00 egçeze mil 9 quinhentos reais).

*I/el'
y à!

24W/
5.

33%me,*ânimo
“a 4%)

2

nââíoexposto,epelomaisquedosautosconsta,0,/

emaà UER que se digna Vossa Excelência em julgar a
Q nda totalmente PROCEDENTE,condenando a

seguradora promovida a pagar a parte autora, a
quantia indenizatória equivalente eà R5 13.500,00
(Treze mil e quinhentos reais), á título de DPVAT
POR MORTE, monetariamente corrigidos, com fulcro

99 q 0"* ga.@wooa/
U !NüñàocuàtuuauúfaímbuwWanna»l 2

IãÀ$a:mMLa

v¡ - 3K!

_W
'x

-* .v.

. raw”

__ quandq
conduzia uma motocicleta de marca HONDACG 125,
cor preta, ano 2009, placa NPS 7389, na BR 101, Kñy?”

?o/

ven¡ pleitear da empresa,

Cp

T1¡

Í

z

.A' 37,_ 'j

. .

57/
,y

'A A A'

22.

..,›\'›
N

14X
r

›
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mm-@Âéocada-°D.,° @Zum-jí
@Dm/EEB..f 10.244

no se a 0 1.487, ua
redação original. E no mais, requer:

1~ Requerainda seja à parte promoventeconcedidgâ§=%
os benefícios da justiça gratuita, tomandopor %(&Á
base a Lei n°. 1.060/50, pois caso o presente“§%“
pleito venhaa ser apreciadoemgraurecursal, p§§%“
terá o promovente,condiçõesde arcar cq=%as
custas e demais despesasprocessuais, aágãwâos
honorários advocatícios sucumbenciaisedáajbarte
exadversa,semprejuízo próprio d@%HÊ%@gq%$amília,
por ser pobre nos termos da lei;í @ã “Êíâ¡ .l; 1¡

v. z 'é', r a,
"I 04//4/4Wz «L ¡

2- Pugnapela citação da promovzâgla,g/
' .

Õfx//z

›

?M3 endereço
constante da qualificação, por meid"de carta com
aviso de recebimento, nos tenmos .da lei, para
querendo oferecer defesa no prazo legal, sob pena
de revelia e confissão; ?Íãã

en»
l

~...E
;

x

3- Alegaprovaros fagãgaíortodosos unicade
prova emDiroi,§ adigã s, especialmente por meio
de prova d;_a,5í Ê%f'or se tratar de matéria

' 7 *;,›ito;

-e

a a4- Pugnapel ggçxdenaçâoda promovidaemcustas
judiciaisao honorários advocatícios sucumbonciais
à razão @pbitual de 20% sobre o valor da
condanaçí%%§devidamentecorrigidos, caso venha a
ser u ' ãado o disposto na legislação:

7h ,

§:;5Êbkfim, requer,aotrânsitoemjulgadodo
gzw;“ sum,sejadadoinícioaoprocessodeexecução,%m%%ependentedenovacitação,emnãohavendoÍÉ umprimento da obrigação naquele referido,conforme

'preceitua a legislação.

Dá-se à causa, o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil
e quinhentos reais), para efeitos meramente
fiscais.

| a 3.a.musa.,.J 399.| 5.a...fos]&m; 3a.,@warm/glan...0833241.1343'
U «wtüàimuánmwnáàñolamsàfwoman»Í 8
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Termos em que,
Pede deferimento.

OAB/PB 10.244

a.. mama.,' _..f | 5.a....321 saca'
D uwtrñàmumunm@fsdnxaéismnwnnl 4
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› :iÉe it- ESTADO-DAÍ=ARAiBAPODER JUDICIÁRlO

¡ a-VARACÍVELDEJOÃOPESSOA

Ê Í -33PROTESSO.N.° 001.45_31-60.2013.815.2001

5;l PROqvEmE:_SANDRACRISTINADosSANTOSCORREIAEOUTRO' PROQAOVIDA: :NOBRESEGURADORASIA ._. JUÍZÁSENTENCIANTE:RENATADACÁMARAPIRESBELMONT

ÇÃO DE cOaRANçA - SEGURO
BRIGATÓRUO DE DANOS PESSOAlS

AUSADOSPOR VEÍCULOSAUTOMOTORES
DE VIA TERRESTRE (DPVAT). MORTE.
PRELIMARES DE ILEGlTIMIDADE PASSIVA E

VARENOnADEAÇÃO.REJEIÇÀO.ACIDENTEDE
RÂNSITO. MORTE. LEI 11.432/2007.
ENEHcIARIOs..CÔNJUGESOBREVIVENTEE
ERDEIROS EM PARTES IGUAIS.

NDENIZAÇÃO_EM VALOR FIXO NÓMINAL.
ROCEDENC|A DO PEDmO.

A indenização no caso de morte será paga de
corda com O disposto nO art. 792 da Lei n.

10.406,de 10 dejaneiro de 2002- CódigoCivil.”

"A indenização decorrente de seguro obrigatório
DPVAT) deve ser apurada com base no valor do

salário mínimo vigentena data do evento danoso,

agamento." (REsp 788712/RS, Rel. MIn. ALDIR

[milhar, a indenização do presente caso deveráx
er paga no valor ñxo*de RF$ 13.500,00trazido

Ia Ie¡ n. 11.482/2007; vigente à época do evento
enOsO - morte.

N x_'l VISTOS,ETC. .' ' ; O SANDRACRISTINADosSANTOSCORREIA
: ¡. qualificadosnosautos,ingressaramcoma presenteAÇÃODECOBRANÇA\

« -,SEGUROOBRIGATORIOemfacedeNOBRESEGURADORASIA,alegandó¡g . ,a
t* ' a

.u.
:

onetanamente atualizado até O efetivo\\._

ASSRINHOJÚNIOR,DJe09.11.2009).Nesse
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o

i5
, seuIcônjugelgenitorfaleceuem16/01/2012,vitimafataldeacidentedetrânsito

r ocorridonamesmadata,demodoa postularo seguroobrigatório.

lnstruiu a inicial com os documentos de fls. 07/27.

Designadaaudiênciapreliminare semcomposiçãoamigáv
foi ofertadacontestaçãoàs fls. 33/45,levantandopreliminaresde ilegitimida
passivae carênciadeação.Nomérito.aduzfaltade legitimidadedospromovem
comobeneficiáriose faltadecoberturapeloseguroobrigatório.

i
ã Juntou documentos de fls. 46/71.
l

Impugnação em audiência - fls. 32.

.j Sentençadereconhecimentoedissoluçãodeuniãoestáveldaauto a com o falecido - fls. 73.

_ lnstadoasemanifestar,oMinisterioPúblicolançouparec?
pelarocedênciadopedido.

LI j ÉoBREVERELATO.PASSOADECIDIR. A l

) obrigatorioDPVAT.

l
l- PRELIMINAR DE !LEGITIMIDADEPASSIVA:

A partepromovidaalegasuailegitimidadeparaintegraro pole
passivo.da demanda,eis que a SeguradoraLíderé a responsávelpela
representaçãoadministrativaejudicialdasoperaçõesdeseguroDPVAT.

À Nãoobstanteatesesuscitada,tenhoqueapromovidaéperti ente à lide.
j .

z Équeoart.7°daLein°6.194/74regraexpressamentequeq
segujropodeserpostuladofrenteaqualquerseguradoraconsorciada.Vejamos:

Art.7°.Aindenizaçãoporpessoavitimadaporvelculoínão
' identiñcado,comseguradoranão identificada,seguronão

realizadoouvencido.serápaganosmesmosvcondiçõese prazos dos demais casos por um censo io
constituido, obrigatoriamente,por todas as sociéda
seguradorasqueoperamnoseguroobjetodestalei. '-1

l

_ lnfere-se,pois,quetodasasseguradorasconsorciadasksão
¡ndistintamenteparteslegítimasparafigurarnopolopassivodedemandajudicial
referenteaopagamentodeindenizaçãodoseguroobrigatório- DPVAT.

Ademais. cumpreressaltarque a referida SeguradoraL
criada. tão somente,para exercer a funçãoantes atribuidaà FENASEG,
quenãofaltalegitimidadeá promovidaparafigurarnopolopassivoda, esentex*
ação, eis que participantedo grupo das seguradorasque operam com

Porconseguinte,rejeitoapreliminar.

.._.____r_“_------«-..._.'_
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'u-"I-“V-

II- DAPRELIMINARDECARÉNCIADODIREITODEAÇÃO:

suscita, ainda. a promovida, a prefacial de carência do direito
de ação por falta de interesse processual, sob o fundamento de que resta
necessário o prévio indeferimento de requerimento administrativo para que a parte
busque a via judicial.

Tambem nao merece melhor sorte a tese da promovida pela
* falta e interesse processual.

É que a ConstituiçãoFederal, em seu artigo 5°, inc. XXXV,
expressaclaramenteser despiciendoo esgotamentoda via administrativapara
apreciação de ameaça ou lesão a direito pelo Judiciário, ao dispor:

Art 5°. omissis

. Inc.xxxv.AleinaoexcluirádaapreciaçãodoPoderJudiciario
i lesãoouameaçaadireito.
g Esta garantia constitucional é um dos alicerces do Estado

Democrático de Direito, onde toda lesão ou mesmo a simples ameaça a um direito
subjetivd pode ser analisada pelo Poder Judiciário, sem obrigação de prévia

tramitaçãoadministrativa.
Resta claro que a Carta Magna de 1988 aboliu por completo o

' contnciosoadministrativocomomomentoprecedenteaoprocessojudicial;desorte
que requerimento do seguro obrigatório - DPVAT, na seara administrativa. não é
conditio sine qua non para se pleitear a indenização na via judicial.

Desta feita, rejeito a preliminar de carência de ação.
l

ill - O MÉRITO:

Nocasoemdisceptação,a partepromoventepleíeã»,
rece_imentode indenizaçãopor mortedecorrentede acidentede transito.de mod
a invpcaras regrasdoseguroobrigatórioprevistonaLein°6.194/74.

a

Segundoodiplomaderegência,opagamentodaindenização
Ê de PVAT pordanospessoaise despesasmédico-hospitalar= o= i - .
° ;A .z, , .e m_- 31; on l g_- no ini w r. . gta 9.- vi' -

. tvnc a' u °. a:u:: L- -. c:m. - -t._.t: r n.- ' ' ' ' ^ d*
t, ' u' O ==.a i';«°.=¡'-1Uii=¡.-'.' 'Í f- a¡ ' Lt: ,u ' '= 'yu °
gggugangg, conformepreceit a o art. 3°. m.

Destaque-seque.emtendooacidentefatalocorrí
há se de levarà aplicaçãoa Lei n° 6.194/74,coma alteraçãotrazid\ '
11.482/2007. in verbís: i

.ig í:
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obrigâatóriotambém
Vi'

i
!Ê

J
fi
'i

que fatogerador

- rva

gpçgg(n.1a)

As exigências legais para a incidência e cabimento do segu
são destacadas pelo art. 5°, ao disciplinar:

uArt.5°0 pagamentodaindenizaçãoseráefetuadomedia

› resseguro. aboiida qualquer franquia de responsabilidade

Do contidoem aludidosdispositivosdeflui a constataçãod ;
4 paraincidênciado seguroobrigatórioe o acidentede tránsit

devidamentecomprovado,o que, in casu, restou demonstradoatraves d ê
n e oa .m

Art. 3° - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabel
no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações por m
invalidez permanente. total ou parcial. e por despesas
assistencia medica e suplementares. nos valores e conto
as regras que se seguem. por pessoa vitimada: i

l - Rs 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
morte;

ll › até R3 13500.00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
invalidez permanente; e

Ill - ate RS 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -
reembolso a vitima - no caso de despesas de assisten
medica e suplementares devidamente comprovadas.

simples prova do acidente e do dano decorren

independentemente da existencia de culpa. haja ou

segurado.

§ 1°. A indenização referida neste artigo sera paga' com ba
no valor vigente na epoca da ocorrencia do sinistro. em chequ
nominal aos beneficiários. desoontavei no dia e na praça
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias
entrega dos seguintes documentos:

a)certidãodeóbito.registrodaocorrêncianoórgãopolicitcompetente e a prova de qualidade de beneficiários no caso d
morte;

b) prova das despesas efetuadas pela vitima com o se
atendimento por hospital. ambulatório ou médico assistente
registro da ocorrência no órgão policial competente - no cas
de danos pessoais

° l na 1 ; !í ,..:..l.".Í_° 'xelo ,1'~

Poroutrolado.oonfonneregradescritanoart. 5°, §1°, daLein
6.194/74,a indenizaçãodeveserpagacombasenovalorvigenteà epocad
sinislVejamos:

r

l

5

i

§ 1°. A indenizaçãoreferidanesteartigosera paga.com
novalorvigentenaepocadaocorrenciadosinistro.emchequ¡
nominai aos beneficiários, descontável no dia e na pra . -E
sucursalque fazera liquidação.no prazo de 30 (trinta)d' - -.
entrega dos seguintes documentos.

Emsintoniacoma menslegisda nonnasupa a, o"
' Superior Tribunal de Justiça já decidiu: i.

\

\

IÍ

\ 5g
.

\

...uoía..-
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a: gs . AGRAVOREGlMENTAL.AGRAVOosINSTRUMENTO.I . RECURSOESPECIAL.AUSENClAo; REGULARlDADE 2
' - í- FORMAL.APLICAÇÃODASUMULA182ISTJ.l4 CORREÇÃOMONETÁRlA.TERMOINICIAL.REEXAME

i DE PROVAS. SÚMULA 7137.1. SEGURO DPVAT.

í !NVALIDEZPARClAL.PROPORCIONAUDADE.
i| , . I - Nas razoesdo agravoregimental,devemser

' É i _ expressamenteimpugnado::os fundamentoslançadosna

' ' decisãohostilizada.incidenciadaSúmula182doSuperior_ TribunaldeJustiça.
É i . ll - "A indenizaçãodecorrentedo seguro'obrigatório
' (DPVAT) deve ser apurada com base no valor do salario
' i mínimo vigente na data do evento danoso.

i monetariamente atualizado at¡ o «ativo pagamento."
(REsp 788712/RS. Rel. Min. ALD|R PASSARINHO
JUNIOR, DJe 9.11.09).

A . _ ; lll-Emambitoderecursoespecialnãonacampoparase
i

i Í revisarentendimentoassentadoem provas,conformeestá
eedimentado no enunciado 7 da Súmula desta Corte.

t g lV-Emcasodeinvalidezparcial.opagamentodoseguro
g Í DPVATdeveobservararespectivaproporcionalidade.

i

V - Agravo Regimental improvido.i

É (AgRgnoAg1368263160,rei.Min.SidneiBeneti,3.

Í Turma,j.24.05.2011,Dje03.06.2011)
In casu, o acidente de trânsito ocorreu em 16f01I2012, quando

jávidenteaalteraçãolegislativatrazidapelaLein°11.482/2007,queestabeleceuo
quaritumindenizatóriaemvalorfixodoRS13.500,00,talcomopostuladonainicial.

i ' ._ Por oportuno, sabe-se que a correção monetária pretende
im ' ir ou minorar os efeitos da desvalorização natural da moeda, visando a

, a urar seu real valor aquisitivo, de tal sorte que deve incidir a partir do evento
- ; dano , isto é, a partir da data do sinistro - morte, que, no caso vertente, ocorreu em

161012012.

x . Ademais.restaassentadounanimementenosTribunaisqueos
i , jurosimoratóriosdevemincidirapartirdacitação,momentoesteemqqea .í ' A seguiadorafoi constituidaem ida morapara procederà liquidaçãode sua obrigação

ii . , enã?ofez. ' i
Uma vez definido o quantum indenizatória, imperioso frisar ue,

em tratando de morte ocorrida após a alteração decorrente da Lei n°

11.432/2007,oseguroobrigatóriodeveráserrateadonosseguintestemos:'~\

..tC

Art.4°.Aindenizaçãonocasodemorteserapagadet rdo\
« com o disposto no art. 792 da Lei n' 10.406. de 10 de neiro '

de2002- CodigoCivil. \~n.,. Vejamosoquedisciplinaosupracitadoart.792doMW?
. E '\..1 Q Art.792.Nafaltadeindicaçãodapessoaoubeñci' ,ousa ,

› 'F por qualquermotivonão prevalecer a que for ' ' '
í 1 i seguradoserá pagopor metadeao cônjugen
f Í judicialmente e o restante aos herdeiros do _

H obedecidoaordemdevocaçaohereditária.

1 - ' =
. , ,

X
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_para¡lio a seguradorapromovidaa pagaro valorde Rs 13.500,00(trezemil

Nestesentido,tem-seque o seguroobrigatório- DPVATde
ser dividido,cabendoà viúva o percentualde 50%, que representaRs 6.750.
(seismil,setecentose cinquentareais),ao tempoemqueo outro percentual
50% caberá aos três filhos do falecido (Allan,Tury e Yan), o qualdeverá
rateado em 3 partes iguais. '

ISTO POSTO e mais que dos autos consta. rejeito
preliminares e, no mérito.JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensãoauto

quinentps.reais,cabendoà viúvao percentualde 50%,querepresentaR$65.750,
(seisgmil, setecentose cinquentareais), e a outracota de 50% aos ñlhosdo faleci
(Allan,Tury e Yan), rateadaestaem trêspartesiguais,cujovalor deve ser acresci
de correçãomonetáriaa partir de 16/01/2012,alem de juros moratóriosà base
1% aomês,a partirdacitação.extinguindoo feitocomjulgamentodeméritoa t
doart.269,inc. l, CPC.

condeno,ainda.apartepromovidaaopagamentodacustasÉhonoráriosadvocatíciosquefixoem20%sobreo valordacondenaçãodevidamen
atualizada.

P. R. l.

Corn o trânsito em julgado e assim certificado, intima-se
promovidapara que efetueo pagamentoda condenação,no prazode 15 di
imediatos,sob penade aplicaçãoda multade 10% previstanoart. 475-J, CPC.

g defsetembro-de2011?.

F?
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DO(A)5A.VARACIVELDEJOÃOPESSOA- PB

Processo de no. 0001467-12.2015.8.15.2001

Excelência, REQUERER:

de conciliação,julgamentoe períciaparasolucionara lideajuzada desdeo anode 2015.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 25 de Outubro de-2018

Í 7?LLMNAdvocacia-Rua_Joao_ÍétiízR¡he!r0*de;Móra¡S;15»Centro-JoãoPessoa-PB-Fone:(83)3241.1843%"”

a, 4...¡ "#21"g '
°' Sw so. t.:

l¡dia11i(_(:_l_111111.1<lux

mw** *m 291mm? Á:

EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A)DOUTOR(A)JUIZ(EA)

ALLANCRISTIANDOSSANTOSARAÚJO,devidamentequa|ificado(a),nosautjls
da Ação de DPVAT, sob o número0001467-12.2015.8.15.2001,por intermédiode seu
advogado(a)e bastanteprocurador(a),vem mu¡ respeitosamente,a presençade Vossa

Juntadaderequerimentoadministrativo,atocontínuosolicitaquedesigneaudiencea

n” l

Pág:1%
J

3%
q.

1: ~

lM/Plà

tlcítuz nn
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca da Capital

Juízo de Direito da 5aVara Cível

Proc. n. O001467-12.2015.815.2001

Verifica-se que a ação de Cobrança que tramítou perante o

juízo da 8gVaracível, tevecomoobjetoo pagamentodo Seguro

Obrigatório DPVAT quando do falecimentode seu genitor,

Aislan Evangelistade Araújo, em acidente provocado por

veículo, em 16.01.2012 (fls. 31/36). Portanto, não se trata de

conexão.

Em consequência,CITE-SE, a promovida para, em 15 dias

úteis,oferecercontestação,querendo, sobpenade revelia.

DEFIRO a justiça gratuita em virtude da comprovada

hipossuficiência econômica do autor, através de declaração

específica nos autos, às fls. 09.

CUMPRA-SE.

JP,H-loí¡ 24949_

fas
Juiza de Direito
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u:ESTADODAPARAÍBA ' '= PODERJUDICIÁRIO
5° VARA CIVEL DA CAPITAL

Av. JoãoMachado,sln.°,saia326,3°andar,Jaguaribe
João Pessoa/PB CEP 58.013-522 - Fone 083-3208-2471

Procedimento Ordinário

0O1467-12.2015.815.2001

Autor: Allan Cristian dos Santos Araújo
Ré: NOBRE Seguradora do Brasil SIA

-_ _ Z”

Aími
70.73_2\-O

15425.47

CARTA DE CITAÇÃO

JoãoPessoa,21demaiode20*

Í De ordem da MMJuíza de Direito em exercício nesta 5a Vara Cív
Dra.EricaVirgíniada SilvaPontesClTOa NOBRESeguradorado BrasilS/A,inscritanoCN
85.031.334/0001-85,porseuRepresentanteLegal,para,querendo,oferecercontestaçãonopra
legal(15 DIASUTEIS),nosautosdaaçãoacimamencionadaemvirtudededespachoexaradon
referidosautos, cujo teor é o seguinte:“Cite-sea promovidapara em 15 dias úteisoferec
contestação, querendo, sob pena de revelia".

Dessemodo,ñca a NobreSeguradora,por seu RepresentanteLega
devidamentecitadapara,querendo,oferecercontestaçãonoprazolegal,ficandodelogoadvertid
deque,nãocontestando,reputar-se-ãoverdadeirososfatosafirmadospeloautornainicialcuj
cópiasegueem anexo.

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
Av. SinésioGuimarães, 301, SalasO3a 05
Torre

João Pessoa - PB

CEP 58040-400

I, 9.
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TRIBUNALDEJUSTIÇA í” A
DOESTADODAPARAIBA ¡

PRDCÇiSxUw: @maca/nz'swagus

36,1)TNgx.:m AH); A

uJuBEcfa'(LeuIFALwavrex“ã/P:

A” '-5***7<ÍU¡íJõL›tr^x›t\+gÃen;FLLL
ÕfàL/V)(5,5,i o¡

PTUme _ W
~~Tgñw z4f;*í>íij\._'PD

) _

PraçajoãoPessoa,s/noCEP:58013-902-joãoPessoa-Paraíba
PABX:(83)3216-1400owww.tjpb.jus.br

my*
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Sedex
9912283594-DR/PB

TJ-PB

ñ'CORRE\O6'

sAvaRAclvEL

) AV/soDE MpDATADEPOST/\GíkÉ COITQIOSRECEBIMENTO \
DESTWATÁmO Y_ › UNIDADEDEPOSTAGEM
NOBRESEGURADOA ~~~<xu” ( à ~ HuAVSINÉSIOGUIMARÃES301 '

SALASosAosTORRE cARIwpo55040400-JOÃOPESSOA-PB UNlDADEDE-'ENTREÓA
ENDEREÇOPARADEVOLUÇÃODOAR

PODER JUDICIÁRIO

AVJOAO MACHADO SIN

3o ANDAR JAGUARIBE

58013520 - JOÃO PESSOA- PB

I- nz

ÇÁBAHCBLAIIOÚIÉOITBITATWAS DE ENTREGA

,giga/IJMJOBSERVAÇÃO
cartadecitação00O1467-12.2015.B152001

n MOTIVOosoaIoLucAo RUBRICAENIATRícuLADO
a; h E MIdowse m RecusadoCARTEIRO

JL hÉ &IdareçoinsuíicienteNãoprocurado
_É_í/ E Nãoexisteonúmerfusente3. ÉZ

¡ E Desconhecido Falecsdo
Outros

ASSINATURADORECEBEDOR DATADEENTREGA
NONELEGÍVELDORECEBEDOR

N° DOC. DE IDENTIDADE
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ESTADODAP~ARAÍBA *fI PODERJUDICIÁRIO
COMARCA DE JOAO PESSOA - CARTORIO DA 5* VARA CIVEL

Av. João Machado,sin, Jaguaribe - CEP 58013-522

CERTIDÃO

Certificoquenestadatao processofoimovimentadoparadigitalização(PÉ)
realizadaa notade foron. 11/20e iniciadoo processode migração.Doufé.

João Pessoa, 30/01/2020

AnaIi a/TécnicoJudiciario
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( ) Processoemapeynson°

TRIBUNALDEJUSTIÇA t
PODERJUDICIÁRIODOESTADODAPARAIBA

sVARACÍVELDÊioAoPESSOA-PB

CERTIDÃO “

encontram-sc com:

(') Audiênciadesignadaparaadata ................. H
@Outros
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

5ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58013-520

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0001467-12.2015.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAUJO
REU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0001467-12.2015.8.15.2001 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

JOÃO PESSOA, 8 de maio de 2020.

 

JULIANA AMORIM NUNES COSTA
Analista Judiciário
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ATO ORDINATÓRIO

Pelo presente ato, fica a parte autora intimada por sua advogada para em 15 dias úteis, falar sobre a carta
de citação devolvida ao remetente pelos Correios com a justificativa de que a parte estava ausente,
indicando endereço atualizado da promovida a fim de possibilitar sua citação, recolhendo diligências
necessárias se for o caso.
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 5A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0001467-12.2015.8.15.2001

ALLAN CRISTIAN DOS SANTOS ARAÚJO, devidamente qualificado(a), nos autos

da Ação de DPVAT, sob o número 0001467-12.2015.8.15.2001, por intermédio de seu

advogado(a) e bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência, REQUERER:

Requer o deferimento da alteração do polo passivo da demanda, uma vez que a

Nobre seguradora se encontra em liquidação extrajudicial, sendo assim, solicito a alteração do

polo passivo da lide para fins de  CITAÇÃO da  MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A,

localizada na Av.Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, João Pessoa/PB, Cnpj n.º

61.074.175/0082-01.

 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 13 de Junho de 2020

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0001467-12.2015.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da parte autora (ID 31525088). Façam-se as devidas anotações e retificações, no sistema informatizado.

Em consequência, CITE-SE a promovida no endereço informado pelo autor (ID 31525088) para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, apresentar contestação, sob pena de revelia.

JOÃO PESSOA, 30 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento à determinação retro, corrigi o polo passivo desta demanda. Dou fé
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